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COMISSÕES PERMANENTES DÉ OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO i
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PROJETO DE LEI N° 6.452/2022 !v.vL, ' II aa
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O Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) no 
Orçamento-Programa do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE.

O projeto objetiva-se a aquisição de material de consumo, como material 
elétrico, material de informática, massa asfáltica, material para manutenção da frota, 
entre outros, a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 
contínuos de apoio operacional, tais como empresa de software e de manutenção 
de equipamentos de informática, e a complementação das contratações já 
existentes, com o intuito de atender melhor os munícipes.
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Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro, derivado de receitas arrecadadas do SAAE, conforme 
demostrativo anexo ao Processo Legislativo.

Após análise as COMISSÕES PERMANENTES DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à Proposição para 
que seja deliberada pelo Plenário.

ISala das Comissões, 15 de agosto de 2022.
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